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Nome Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de 

Conflitos

Assunto Termo Aditivo (Prorrogação)

D E S P A C H O 

Diante  das  informações  e  documentos  constantes  dos  autos,

acolho o parecer jurídico constante do evento retro e, com fundamento na Lei n°

8.666/93 e na Lei  Estadual  n° 17.928/2012, autorizo a prorrogação do Termo de

Cooperação firmado com a Agência Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade –

AMT visando a solução imediata das questões relativas a acidentes de trânsito, sem

vítimas, por meio da conciliação entre as partes e a atuação da Justiça Móvel de

Trânsito, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

Expeça-se  comunicação  ao  Núcleo  Permanente  de  Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos para ciência desta decisão.

Após, à Assessoria Jurídica para formalização do ajuste.

Rodrigo Leandro da Silva 

Diretor-Geral
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